LEI Nº 3.332, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre o Sistema de Circulação Viária do Município de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Sistema de Circulação é composto pelo Sistema Viário, Cicloviário e todo o processo de planejamento, implantação, execução e operação da circulação de veículos, motorizados ou não, e de pedestres, visando o máximo de eficiência e segurança.
Art. 2º As vias que integram o Sistema Viário ficam classificadas de acordo com sua importância e o serviço que elas proporcionam quanto à mobilidade do tráfego e controle de acesso em:

I - Vias Arteriais Metropolitanas - aquela caracterizada por acessos especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em nível;

II - Vias Arteriais Municipais - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade;

III - Vias Coletoras - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arterial, possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade;

IV - Via Local - aquela caracterizada por interseções em nível, destinada apenas ao acesso local;

V - Via Local Secundária - aquela caracterizada por interseções em nível, destinada apenas ao acesso local, com extensão máxima de 150m em locais sem possibilidade topográfica de continuidade e com praça de retorno;

VI - Via Rural - VR - aquela caracterizada por interseções em nível, destinada ao acesso as áreas rurais.

§ 1º - Os elementos que compõem o gabarito das vias e suas características geométricas estão detalhados no Perfil Viário, Anexo I.

§ 2º - Os passeios nessas ruas e avenidas terão as seguintes dimensões:

a) as ruas de 11 m de largura, terão pista de rolamento mínima de 7,0m e passeio com largura mínima de 2,0m;

b) as ruas de 12 m de largura terão pista de rolamento mínima de 7,0m o passeio mínimo de 2,0m;

c) as demais ruas terão largura de passeio mínima correspondente a 20% da largura da via para cada um dos lados e devem ter pelo menos 2,40m.
Art. 3º A via de loteamento industrial, independente de sua extensão e classificação, deverá ser implantada com gabarito mínimo de 15,0m (quinze metros) de largura, sendo:

I - a pista de rolamento, com no mínimo, 10m (dez metros);

II - passeio de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) de cada lado da via;

III - O raio mínimo de curva de concordância de alinhamento de via em loteamento industrial deve medir 8,00m (oito metros), exceto em casos onde o Ângulo de Concordância - AC, formado entre os prolongamentos dos alinhamentos da via que forma a interseção seja maior que 90º (noventa graus).
Art. 4º Toda a via pública deverá possuir:

I - declive longitudinal mínimo de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) e a máximo de 20% (vinte por cento);

II - declividade transversal mínima de 2% (dois por cento) e máxima de 4% (quatro por cento).

Parágrafo único - A relação das vias que compõem o Sistema Viário Básico, sua classificação, denominação e gabarito constam do Perfil Viário, Anexo 1.
Art. 5º Praça de retorno é o espaço no final da via sem saída onde o veículo pode fazer conversão.
Parágrafo Único. Toda rua sem saída deverá ter praça de retorno com, no mínimo, o diâmetro externo da pista de rolamento de 15,0m (quinze metros).
Art. 6º Nenhuma rua poderá ser aberta sem prévia licença do Executivo Municipal.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I DA LEI 3.332/2013
PERFIL VIÁRIO – CLASSES DE VIAS
	CLASSE
	CARACTERÍSTICAS

	
	PISTA

ROLAMENTO

(m)
	PASSEIO

(m)
	LARGURA 

TOTAL (m)
	VELOCIDADE

(km/h)

	Arterial 

Metropolitana
	16,00
	4,00
	30
	60 – 80

	Arterial Municipal
	12,00
	3,50
	20 a 30
	50 – 60

	Coletora
	9,00
	2,40
	14 a 22
	30 – 50

	Local
	7,00
	2,40
	12
	20 – 30

	Local Secundária
	7,00
	2,00
	11
	15 – 20


Obs.:   * Os valores de largura de pista e passeios são os mínimos permitidos.


** A Via Rural terá largura mínima de 10m.


*** A Via Local Secundária será utilizada em ruas com extensão máxima de 150 m e em locais sem possibilidade topográfica de continuidade.
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